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CAMARA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 

ASSUNTO: 

PROJETO DE LE:[ N2 01/68 

HISTÓIIICO 

Projeto de ~ei NQ 01 /68 - gue trata de uma al 

teraç;;;a da Iiimite~ da Verba Snpl ement@da 

14. de 7 de dezembro de 1967: 
.. 

Par~grsfo.s i·o e 2º do Prj eto de I1ej N° 14/67 
\ 

de autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

Auresentada na Sess;o do dia 5 de frureroiro do 
;" 
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ESTA DO DO RSPÍUITO SANTO 

PREFEITURA MUN_ICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição do Castelo, ES. 05 de fevereiro de 1968. 

Ci111ra Mtmicip: fl Ct.iC!iÇãl H Cailll 
e:. E. SANTO 

Of. PMCC. Nº 05/68 Registrado :;Hh n·------~-~--------······· 
Proton·I·:t:;1 'm ____ 5 __ j._cl .. /19.~R .. 
RcspoI"•~~1l;.; ,_.in _____ 6_./ ___ 4:./19.f~ .. 
Olido 1i." _(?)M.CeJJ.a.c.f lâ .. ""l,; 

lf j)dvv__~ÇM.Jh. .. (l/_0:~, .... ___ µa/) 
-·;-·~---,-· SECRETÁ"~· •• o 

Senhor Presidente: 

o 
() Tenho a elevada honra de encaminhar a V. Exª o incluso prQ 

e . 

o 
o 

ú 
-

jeto de Lei que visa obter autorização legislativa para auterar os arti­
gos lQ e 2Q da Lei lL~, 7/12/67 ·:que autoriza o Prefeito Municipal a adqui, . , 
rir equipamento rodoviario. 

A N A 

Considerando a urgencia que a administraçao tem sobre o a~ 
suntq a fim de não p~~der os prazos obtidos para solução do mesmo, so-

, , . A 

licito a V. Exª convocar, ~m carater·extraordinario, a Colenda Gamara de , . 
Vereadores pana exame da materia, realiza~do-se seguidame1te, tantas / 

,... , 
quanto forem as sessoes necessarias. 

Na espectativ& da abitual atenção de V. Exª, va~ho-me da / 
oportunidade para renovar-lhe es protestos de elevada estima e distinta/ 
consideração, subscrevendo-me.l 

Atenciosamente 

- . 

~~d) 
ANTENOR HONÓRIO PI;,zot'~ 

Prefeito Municipal 

Exm.Q SR. ADEivlAR DE VARGAS E SILVA 

Presidente da câmara Municipal de-cone. do Castelo, ES. 
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Lei nQ Ol, de 5 de fevereiro de 1968 
,. /utera o limi-te, de que trata a Lei/ 

j;Q 14, 7 /12./ 67-., 

O PRÉFEITO MUNICIPAL DE CONCEI-/ 
;· ÇÃO DO CASTELO, Faço saber que a Câ­

. : mara ·Municipal aprovou e eu sanciono. 
· a seguinte Lei: 

Artigo lQ- Fica elevado para NCR$ 155.000,00 (Cento e cinquenta 
e cinco mil cruzeiros novow), o limite estabelecido nos artigos lQ / 
e 2Q da Lei Municipal nQ 14, 7/12/67 que autorizou o Prefeito Munici 

, , A 

pala adquirir equipant,entos rodoviarios e contratar emprestimos·nes-
te sentido. 

.. , 
Artigo 22- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaÇão/ 

revogadas as disposições em contrário. 

D 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, 5 de fevereiro de 1968. 
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ANTENOR I:IONORIO BIZZOL 

Prefeito Municipal 


